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Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCR/0827/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57432-A 08/05/2023 RJI 1E77 JUAREZ ALVES LOBO ME

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0828/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57439-A 09/05/2023 DJP 6B47 JORGE LUIZ MARQUES NASCIMENTO

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023 
PR-RMSP/TCF/0829/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57440-A 09/05/2023 EVU 7I33 ORION TRANSPORTES LTDA

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0830/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57441-A 09/05/2023 FEZ 4318 SOLOTRAT ENGENHARIA GEOTECNICA LTDA

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0831/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ANDRE LUIS XAVIER ARTILHEIRO

RF AIIPM DATA VALOR

03605/23 2566357-A 08/05/2023 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0832/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
JURAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

03606/23 2566333-A 08/05/2023 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCR/0833/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veículo não registrado, vistoriado e aprovado por 

esta Secretaria.
JUAREZ ALVES LOBO ME

RF AIIPM DATA VALOR

03745/23 2567878-A 09/05/2023 R$ 104,24
Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0834/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57442-E 09/05/2023 CUD 1154 FABIO RENATO MACHADO LOCADORA - ME

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0835/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
W.L. TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

03749/23 2567921-B 09/05/2023 R$ 130,31

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Nº 07/2023, de 10 de abril de 2023.
Institui, junto ao Gabinete do Secretário de Turismo e Via-

gens do Estado de São Paulo, o Fórum Permanente dos Distritos 
Turísticos.

dependências da sede do Centro de Estudos, às 16h30 daquela 
data.

O pagamento de diárias e reembolso de transporte obser-
vará os termos das Resoluções PGE n.º 23 e 24, de 15.09.2020.

Os participantes deverão apresentar ao Serviço de Aper-
feiçoamento o certificado de participação e o relatório das 
atividades no prazo de 10 dias úteis a contar do encerramento 
do evento, sob pena de restituição dos valores despendidos, por 
meio do sistema eletrônico de inscrições, item “relatório cursos 
externos”.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS

 Portaria da Procuradora do Estado Assistente, de 
10-5-2023

Credenciando:
Como estagiários, para exercer, na Procuradoria Regional 

de Campinas, nos termos da Lei 8.906, de 4-7-1994, que dispõe 
sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do 
Brasil, os estudantes de Direito JOÃO FELIPE DE PAULA TONETTI, 
RG. 54.571.331-6, JOÃO ANTONIO FERRARI MACHADO, RG. 
56.753.428-5 e SAMUEL GINEZI RANGEL, RG. 56.564.546-8, 
fazendo jus, mensalmente, nos termos da Resolução PGE 12, de 
18-6-2014, à bolsa de 37,4532% do valor fixado para o cargo 
de Procurador do Estado Nível I, da Escala de vencimentos insti-
tuída pelo artigo 2º da Lei Complementar 724, de 15-7-1993, de 
conformidade com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-7-2010, 
correndo a despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-
13–Programa do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta 
Código local 400114 (Procuradoria Regional de Campinas), do 
orçamento vigente (Portaria PR/5 G 10/2023).

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RESOLUÇÃO STM - 25, de 11-05-2023.
Altera a composição da Comissão de Avaliação de Docu-

mentos e Acesso - CADA da Secretaria dos Transportes Metro-
politanos.

O Secretário dos Transportes Metropolitanos,
Resolve:
Artigo 1º - Fica atualizada a composição da Comissão de 

Avaliação de Documentos e Acesso - CADA da Secretaria dos 
Transportes Metropolitanos, designando como membros os 
seguintes servidores:

1) Eduardo Sousa dos Santos, RG 54.104.719-X - Centro de 
Comunicações Administrativas - CCA;

2) Érica Filomena Fabretti, RG 14.568.771-5 - Centro de 
Comunicações Administrativas - CCA;

3) Marcia Neumann Cypriano, RG 17.093.544-9 - Centro de 
Comunicações Administrativas - CCA;

4) Affonso Della Monica Neto, RG 35.254.466-1 - Centro 
de Informática - CI;

5) Diane Carmen Pontes, RG 1OR 2.666.552 - Coordenado-
ria de Transporte Coletivo - CTC;

6) Guilherme Rennó de Azevedo Freitas, RG 43.475.539-4 - 
Estrada de Ferro Campos do Jordão - EFCJ;

7) Jayni Pereira da Silva, RG 59.640.600-9 - Assessoria 
Técnica de Gabinete - ATG;

8) Jéssica dos Santos Lima, RG 42.184.164-3 - Coordenado-
ria de Relações Institucionais - CRI;

9) Larissa de Lima Souza Pinto, RG 49.349.887-4 - Departa-
mento de Administração - DA;

10) Reginaldo Roberto Dias, RG 11.100.139-0 - Grupo Seto-
rial de Planejamento, Orçamento e Finanças Públicas - GSPOFP;

11) Rita Angela Santos do Amaral, RG 30.226.473-5 - Cen-
tro de Recursos Humanos - CRH; e,

12) Simone Silva Queiroz, RG 29.599.554-3 - Ouvidoria e 
Serviços de Informações ao Cidadão - SIC.

§ 1º - Fica designado o servidor Eduardo Sousa dos Santos 
como Coordenador da Comissão e as servidoras Érica Filomena 
Fabretti e Marcia Neumann Cypriano, como suplentes.

§ 2º - Para o cumprimento de suas atribuições, a Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, requisitará às 
áreas da Pasta, quando houver assuntos que lhes forem afeta-
dos, servidores que possam contribuir com o tema abordado.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação de Documentos e 
Acesso - CADA deverá consultar a Consultoria Jurídica quanto à 
definição de prazos de guarda e destinação dos documentos das 
atividades-fim, para sua posterior aprovação.

Artigo 3º - A presente Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogando a Resolução STM-28, de 21 de 
junho de 2022.

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0824/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57429-A 08/05/2023 FFW 8783 ORION TRANSPORTES LTDA

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0825/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57430-A 08/05/2023 NTQ 7E81 NOVO MUNDO CAMINHÕES E 
   EQUIP. ROD. LTDA.

Despacho do Supervisor, de 11-05-2023
PR-RMSP/TCF/0826/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57431-A 08/05/2023 HHK 9025 TRANS12 LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Despacho de 09-05-23
Interessado: Marcelo Grandi Giroldo, RG.16.156.914
Assunto: Autorização para residência fora do local de 

trabalho
Considerando a manifestação favorável do Corregedor 

Geral Adjunto, e da Subprocuradora Geral da Consultoria Geral, 
DEFIRO, com fundamento no artigo 121, VI, da Lei Complemen-
tar 1.270, de 25 de agosto de 2015, o pedido do interessado 
para fixar residência em local distinto de sua sede de exercício 
(SES-EXP-2023/32247)

 PROCURADORIA FISCAL
 GABINETE DA PROCURADORIA FISCAL
Portarias da Procuradora do Estado, respondendo pelo 

expediente, de 11/05/2023.
TORNANDO SEM EFEITO, a portaria publicada no DO. 

de 29/04/2023, na parte que credenciou como estagiários, 
os estudantes de Direito: Mauricio Laurencio dos Santos, RG. 
65.057.636-6; Richard Ruan Leo da Silva, RG. 53.279.330-4; 
Kayo Moreira Chagas, RG. 7.879.740; Pedro Henrique Cleis de 
Oliviera, RG. 39.385.874-1; Sandro Cristino Santos Souza, RG. 
32.006.678-2; Maria Luiza Chaves Cavalcanti, RG. 55.849.431-6. 
(Portaria GPF-23/2023).

CREDENCIANDO, como estagiários da Procuradoria Fiscal, 
nos termos da Lei 8.906, de 04-07-1994, os estudantes de 
Direito, Tamires Farias de Souza Santana, RG 52.180.622-0; Vitor 
Domingues Sallum, RG 39.540.271-2; Heloisa Souza do Amaral, 
RG 52.170.988-X; Nathalia Luiza Napolitano Teles da Silva, RG 
52.323.624-4; Maria Price Tavares, RG 3.803.663; Jacqueline 
Ingrid Cândido Santos, RG 49.664.135-9, fazendo jus, mensal-
mente, nos termos da Resolução PGE 15, de 20-04-2022, à bolsa 
de 37,4532% do valor fixado para o cargo de Procurador do 
Estado Nível I, da escala de vencimentos instituída pelo artigo 
2º da Lei Complementar 724, de 15-07-1993, em conformidade 
com o artigo 9º do Decreto 56.013, de 15-07-2010, correndo a 
despesa no atual exercício, pelo elemento 339036-13 - Progra-
ma do Trabalho 03.092.4001.5843.0000 à conta Código Local 
400100, do orçamento vigente. (Portaria GPF-24/2023).

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos Procuradores 
do Estado que estão abertas 04 (quatro) vagas, sendo 03 (três) 
preferencialmente para os Procuradores que atuam na área da 
Saúde, para participar no "4º Encontro Nacional de Procurado-
rias de Saúde" promovido pela Associação dos Procuradores 
do Estado de Minas Gerais - APEMINAS e Associação Nacional 
dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal - ANAPE, a 
ser realizado nos dias 29 e 30 de junho de 2023 na OAB – Belo 
Horizonte, localizada na Rua Albita, 250 - Cruzeiro, Belo Horizon-
te - MG, 30310-160, com a seguinte programação:

QUINTA - 29 DE JUNHO
18:30 - PALESTRAS DE ABERTURA
Boas-vindas do Presidente da ANAPE (Vicente Braga), da 

Presidente da APEMINAS (Célia Cunha Melo) e do Advogado-
-Geral do Estado (Sérgio Pessoa)

Os reflexos das políticas de saúde em MG na desjudiciali-
zação: Valora Minas

Secretário Estado de Saúde e Presidente do CONASS, Dr. 
Fábio Baccheretti

Judicialização da Saúde: análise comparada
Desembargador TRF-6ª Dr. Edilson Vitorelli
SEXTA - 30 DE JUNHO
09:00 - 10:20 - MESA 1: CONTENCIOSO - INOVAÇÕES NO 

CONTENCIOSO DO DIREITO SANITÁRIO
1.1) Jurisprudência dos Tribunais Superiores e repartição 

dos ônus da judicialização: Temas STF nºs 793 e 1234; IAC STJ 
nº 14. (09 -09h20)

Palestrante: Procuradora Flávia Dreher (SC)
1.2) Inteligêcia artificial no contencioso de massa de direito 

sanitário (09h20 - 10h)
Palestrantes: Procuradoras Cristina Câmara e Lilian Miranda 

(PE)
Moderador da Mesa: Procuradora Paloma Inaia Nicoleti 

(MG) (debate: 10h - 10h20)
10:30 - 11:50 - MESA 2: CONTENCIOSO - PROCESSO 

ESTRUTURAL
2.1) Demandas estruturantes em saúde: Estado como réu 

(10h30 - 11h00)
Palestrante: Procurador Kleber Silva Leite Pinto Jr. (MG)
2.2) Demandas estruturantes em saúde: Estado como 

autor – ação estrutural para criar mecanismo de ressarcimento 
perante a União (11h00 - 11h30)

Palestrante: Procurador Felipe Barros (PR)
Moderador da mesa: Procurador Fernando Castelo (PR) 

(debate: 11h30 - 11h50)
12:00 - 14:00
INTERVALO PARA ALMOÇO
14:00 - 15:20 - MESA 3: CONSULTIVO - LICITAÇÕES E 

CONTRATOS NA SAÚDE
3.1) Impactos da NLCC na saúde. (14h - 14h20)
Palestrante: Procurador João Viana Costa (MG)
3. 2) Soluções inovadoras na NLCC para superar dificulda-

des de contratação na área de saúde. (14h20 - 14h40)
Palestrante: Procurador Eduardo Grossi Franco Neto (MG)
3.3) Contratos com Organizações Sociais. (14h40 - 15h)
Palestrante: Procurador Kaoye Guazina Oshiro (MS)
Moderador da mesa: Procurador Carlos Henrique Falcão de 

Lima (MA) (debate: 15h - 15h20)
15:30 - 16:50 - MESA 4: CONSULTIVO - CONSULTIVO JURÍ-

DICO ESTADUAL NA SAÚDE
4.1) O papel das procuradorias de saúde na advocacia pre-

ventiva e na viabilização de políticas públicas. (15h30 – 15h50)
Palestrante: Procuradora Catarina Ribeiro (PE)
4.2) Incorporação de medicamentos, organização da assis-

tência farmacêutica e divisão de responsabilidade pelo financia-
mento no SUS. (15h50 – 16h10)

Palestrante: Procuradora Zillá Oliva Roma (SP)
4.3) Transferência de tecnologias no SUS (16h10 – 16h30)
Palestrante: Procuradora Raquel Melo Urbano de Carvalho 

(MG)
Moderador da mesa: Procurador Gustavo Lavorato (RS) 

(debate: 16h30 – 16h50)
17:00 - ENCERRAMENTO
Procuradora do Estado Patrícia Ulson Pizarro Werner (SP)
Procuradora Maria Cecília de Almeida Castro (MG)
*Para mais detalhes sobre a programação acessar: https://

anape.org.br/eventos/4-enps
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 22 de maio de 2023, 
às 14h00, por meio do sistema informatizado, acessível na área 
restrita do site da PGE/SP, área do Centro de Estudos, Cursos/
Consulta Cursos/buscar.

LINK AREA RESTRITA: https://www.pge.sp.gov.br/Restrito/
default.aspx

Caso o número total de interessados supere o número de 
vagas oferecidas, será realizado sorteio em sessão pública nas 

DEFIRO o pedido formulado pela empresa OLIVEIRA ESCOLTA E 
TRANSPORTE LTDA., ficando o veículo abaixo, habilitado a pres-
tar serviços de escolta, para o transporte de cargas indivisíveis e 
ou excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação 
nas rodovias estaduais:
Placas Marca  Modelo  VALIDADE
IZT4J39 FORD  KA SE 1.0 HA C 02/05/2024

(Processo DERSP-PRC-2023/05992)
 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Diante dos elementos de instrução constantes do Processo 

DERSP-PRC-2023/06078, salientando-se a manifestação favorá-
vel do órgão técnico competente, COP - Adm. Pedágios, Fiscal 
de Peso e Autorização Especial da Diretoria de Operações, de 
acordo com o disposto na Portaria SUP/DER 088, de 18/06/2021, 
DEFIRO o pedido formulado pela empresa NBH ESCOLTA DE 
VEÍCULOS LTDA., ficando o veículo abaixo, habilitado a prestar 
serviços de escolta, para o transporte de cargas indivisíveis e ou 
excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação nas 
rodovias estaduais:
Placas  Marca  Modelo  VALIDADE
SHQ5B45  FIAT  ARGO 1.0  02/05/2024

(Processo DERSP-PRC-2023/06078)
 DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Diante dos elementos de instrução constantes do Processo 

DERSP-PRC-2023/06150, salientando-se a manifestação favorá-
vel do órgão técnico competente, COP - Adm. Pedágios, Fiscal 
de Peso e Autorização Especial da Diretoria de Operações, de 
acordo com o disposto na Portaria SUP/DER 088, de 18/06/2021, 
DEFIRO o pedido formulado pela empresa RUAN ESCOLTA DE 
TRANSPORTES LTDA., ficando o veículo abaixo, habilitado a 
prestar serviços de escolta, para o transporte de cargas indi-
visíveis e ou excedentes em peso e ou dimensões, quando em 
circulação nas rodovias estaduais:
Placas  Marca  Modelo  VALIDADE
FXY3E07  FIAT  FIORINO ENDURANCE  04/05/2024

Número de referência: DERSP-PRC-2023/06150

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE 
10/05/2023

Protocolo DER nº DERSP-PRC-2022/05276
Dispensa de Licitação nº 0076/2022/SQA/DA
TERMO DE CONVALIDAÇÃO PARA RATIFICAÇÃO DOS ATOS 

DA CONTRATAÇÃO DA COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

Convalidar todos os atos praticados para a autorização da 
contratação da PRODESP, que culminou na assinatura do...

FICA RETIFICADO O SEGUINTE TERMO, ONDE SE LÊ:
CONTRATO Nº 22.296-3
Leia – se:
CONTRATO Nº 22.286-0
 EXTRATO DE CONTRATO
PROTOCOLO Nº DERSP-EXP-2023/00067
DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO Nº 0005/2023/SQA/DA
Contrato nº 22.295-1
Contratante: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

DO ESTADO DE SÃO PAULO
Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO 

PAULO
Objeto: A associação à AASP dos advogados e/ou procu-

radores com a disponibilização de itens exemplificativos, con-
siderados indivisíveis em seu conjunto, de acordo com o plano 
associativo 100% digital, em que são inscritos os profissionais 
indicados pelo ENTE PÚBLICO

Da Vigência: O presente Contrato inicia-se na data de 
10/05/2023 e vigerá pelo período de 12 (DOZE) meses, período 
durante o qual serão executados os serviços propostos.

Da Dotação Orçamentária: contratação irão onerar o cré-
dito orçamentário I. Unidade Orçamentaria: 26051, II. Progra-
ma de Trabalho: 26122160560920000, III. Fonte de Recurso: 
150140001, IV. Natureza de Despesa: 339039

Do Valor do Contrato: R$ 6.107,36
Parecer Jurídico CJ/DER nº 91/2023
Data da Assinatura: 09/05/2023

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extrato de Publicação de Termo de Autorização de Uso
Termo: 038/2023 – Protocolo: DERSP-PRC-2023/01563 – 

Assinatura: 03-05-2023 – Valor: R$ 874,80 – Partes: DER e 
C&F Empreendimentos Elétricos e Telefônicos Ltda – Objeto: 
Autorização de ocupação para implantação e utilização de 
linhas físicas aéreas de distribuição de energia elétrica na faixa 
de domínio na SP-320, km 548+196m (travessia-D/E), com 
extensão total de 50,00 metros e na Área “Non Aedificandi”, 
no km 548+196m (travessia-LE) e km 548+196m (travessia-LD), 
com extensão total de 30,00 metros.

 DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS
 DÉCIMA QUARTA DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS 

- DR.14
Despacho do Diretor Regional - DR.14, de 05.05.2023
TERMO DE CREDENCIAMENTO - DERSP-EXP-2023/03989 

- André Luiz Poltronieri Miranda, Engenheiro Mecânico, 
RG nº 32.581.635-9, CPF nº 331.705.068-38 - CREA/SP nº 
5063408918, estabelecido à Rua Milton Nunes Martins, nº 
109 - Centro, CEP: 15.480-000, Orindiuva/SP, acha-se CREDEN-
CIADO até a data de 27/04/2025, a contar da publicação, para 
promover vistoria de veículos para transporte de trabalhadores 
rurais ao longo das rodovias estaduais, nos termos da Portaria 
SUP/DER-016-18/01/2017, combinada com a Portaria SUP/DER-
090-19/12/2017.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO
 DESPACHO DO DIRETOR REGIONAL DE 09/05/2023 às fls.44 

do Processo DERSP – PRC – 2023/05983, e diante dos elemen-
tos de instrução deste procedimento, RATIFICO nos termos do 
artigo 26, da Lei Federal 8.666/93, o ato do Diretor do Serviço 
Administrativo da DR.9, de fls. 43 que autorizou a contratação 
direta, em razão da situação de Inexigibilidade, prevista no arti-
go 25 do aludido diploma legal, para a contratação da empresa 
EXPRESSO ITAMARATI S/A p/ o fornecimento de passagens 
por requisição, destinadas ao uso dos funcionários da DR.9 e 
Residências de Conservação, no valor de R$ 5.000,00 para o 
exercício de 2023.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO E DE AUTO-

RIZAÇÃO
* DERSP-PRC-2023/04105;
* T.C.A: nº 74/2023
* Interessado: MAXWELL ALMEIDA DOS SANTOS, RG.: 

42.731.675-3, CPF.: 343.517.758-66;
* Objeto: Instalação de uma barraca destinada à venda de 

produtos hortifrutigranjeiros no seguinte local
* Estrada SP-222;
* Trecho: BR-116 - Iguape.
* Km: 0+950 m - Lado Direito;
* Prazo: A presente Autorização é concedida pelo prazo de 

02 anos, e poderá ser cancelada na forma prevista nas Normas 
pertinentes, mediante simples notificação ao interessado. A 
construção da barraca será a expensas do interessado, conforme 
projeto de Box padronizado em fls.16 da Seção 3.09 do Manual 
de Normas e sem ônus para o DER,

* Data de Assinatura: 05/05/2023.
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